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n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no director do Instituto de Estudos
Superiores Militares, tenente-general José Luís Pinto Ramalho, no
âmbito da missão e dos objectivos definidos para o Instituto de Estudos
Superiores Militares (IESM), a competência para:

a) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços, até ao limite dos montantes previstos nas competências
atribuídas aos directores-gerais, nos termos do n.o 1 do artigo 17.o
e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar actos relativos à gestão do orçamento do IESM,
incluindo a autorização de alterações orçamentais, nos termos do
Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, que se revelem necessárias
à sua execução e que não careçam de autorização do Ministro de
Estado e das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos de maneio nos termos do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Junho;

d) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro
do pessoal afecto ao IESM, e o respectivo processamento de despesas,
com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, tendo em con-
sideração as medidas previstas na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 51/2006, de 5 de Maio;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslo-
cações em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo,
nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, e da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 51/2006, de 5 de Maio;

f) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via
aérea, ou a utilização de viatura própria a favor de individualidades
que tenham que se deslocar em serviço do IESM;

g) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem
como as de carácter excepcional;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por moti-
vos justificados, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

i) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

j) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

k) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações
por não mais de sete dias, desde que integrados em actividades do
IESM ou inseridos em planos aprovados, bem como devidamente
orçamentados e tendo em consideração as medidas de contenção da
despesa pública;

l) Autorizar o trabalho extraordinário, nos termos da alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

m) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano
e regresso antecipado e de licenças sem vencimento de longa duração
e regresso à actividade, nos termos definidos na lei;

n) Autorizar a acumulação de funções públicas nos casos previstos
nos n.os 2, alíneas b), c) e d), e 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

o) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir viaturas
do Estado que estejam afectas ao IESM;

p) Autorizar, nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78,
de 28 de Março, a utilização em serviço de veículos próprios do pessoal
afecto ao IESM;

q) Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal
afecto ao IESM e autorizar o processamento das respectivas despesas;

r) Conferir posse ao pessoal cuja competência de nomeação esteja
legalmente cometida ao Ministro da Defesa Nacional.

2 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser
subdelegadas pelo director do Instituto, no todo ou em parte, nos
subdirectores e no chefe dos Serviços de Apoio.

3 — Ficam, por este meio, ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo director do IESM que se incluam no âmbito desta
delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 815/2006

No âmbito do Programa Relativo à Aquisição de Submarinos Des-
tinados à Marinha Portuguesa (PRAS), foi criada, através da portaria
n.o 1157/2004 (2.a série), de 22 de Outubro, do Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, do Ministro das Finanças
e da Administração Pública e do Ministro dos Negócios Estrangeiros
e das Comunidades Portuguesas, a Missão da Construção dos Sub-
marinos (MCSUB), incumbida de proceder à gestão técnica e de
garantir o rigoroso cumprimento do contrato de aquisição dos sub-

marinos 209PN que vêm assegurar a manutenção da capacidade sub-
marina, importante componente do sistema de forças nacionais.

O n.o 2 da portaria acima mencionada remete para despacho do
Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar a
nomeação dos membros da MCSUB, composta por 1 presidente e,
no máximo, 14 elementos.

A referida nomeação é feita sob proposta do Chefe do Estado-Maior
da Armada, que assegura a criteriosa selecção dos elementos da Mari-
nha, norteada por princípios de excepção e excelência adequados ao
elevado grau de complexidade, especificidade e sofisticação tecno-
lógica inerente ao projecto de construção dos submarinos.

Ao abrigo do disposto no n.o 2 da portaria n.o 1157/2004 (2.a série),
de 22 de Outubro, do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e
dos Assuntos do Mar, do Ministro das Finanças e da Administração
Pública e do Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas, sob proposta do Chefe do Estado-Maior da Armada:

1 — É exonerado o NII 77466, contra-almirante da classe de enge-
nheiros maquinistas navais Luís Filipe Cardoso Caravana, do cargo
de presidente da Missão da Construção dos Submarinos (MCSUB)
para que foi nomeado pelo despacho n.o 23 408/2004 (2.a série), de
29 de Outubro, do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2006.

2 — É nomeado, em sua substituição, o NII 275970, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais Manuel
Vitorino Nunes Teixeira, com efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006.

28 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 816/2006

No âmbito do Programa Relativo à Aquisição de Submarinos Des-
tinados à Marinha Portuguesa (PRAS), foi criada, através da portaria
n.o 1157/2004 (2.a série), de 22 de Outubro, do Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, do Ministro das Finanças
e da Administração Pública e do Ministro dos Negócios Estrangeiros
e das Comunidades Portuguesas, a Missão da Construção dos Sub-
marinos (MCSUB), incumbida de proceder à gestão técnica e de
garantir o rigoroso cumprimento do contrato de aquisição dos sub-
marinos 209PN que vêm assegurar a manutenção da capacidade sub-
marina, importante componente do sistema de forças nacionais.

O n.o 2 da portaria acima mencionada remete para despacho do
Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar a
nomeação dos membros da MCSUB, composta por 1 presidente e,
no máximo, 14 elementos.

A referida nomeação é feita sob proposta do Chefe do Estado-Maior
da Armada, que assegura a criteriosa selecção dos elementos da Mari-
nha, norteada por princípios de excepção e excelência adequados ao
elevado grau de complexidade, especificidade e sofisticação tecno-
lógica inerente ao projecto de construção dos submarinos.

Ao abrigo do disposto no n.o 2 da portaria n.o 1157/2004 (2.a série),
de 22 de Outubro, do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e
dos Assuntos do Mar, do Ministro das Finanças e da Administração
Pública e do Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas, sob proposta do Chefe do Estado-Maior da Armada:

1 — É exonerado o NII 24284, capitão-de-fragata da classe de mari-
nha Mário Francisco da Silva Gouveia, do cargo de oficial-adjunto
na Missão da Construção dos Submarinos (MCSUB) para que foi
nomeado pelo despacho n.o 23 408/2004 (2.a série), de 29 de Outubro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
com efeitos a partir de 31 de Agosto de 2006.

2 — É nomeado, em sua substituição, o NII 21083, capitão-de-fra-
gata da classe de marinha Fernando José Massa Madeira Proença
Nunes, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006, sendo-lhe
aplicáveis as disposições previstas nos n.os 2, 3 e 4 do despacho
n.o 23 408/2004 (2.a série), de 29 de Outubro.

28 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 817/2006

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio, para prestar cola-
boração no meu Gabinete, no âmbito das suas qualificações profis-
sionais, a mestre Ana Isabel dos Santos Figueiredo Pinto.

2 — À nomeada é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representação fixadas para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídios de
refeição e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — A nomeada fica autorizada a exercer as actividades previstas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 196/93,
de 27 de Maio.



Diário da República, 2.a série — N.o 160 — 21 de Agosto de 2006 15 651

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de Julho
de 2006.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 818/2006

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e de acordo com o artigo 145.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com a redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de
Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, nomeio, em comissão normal
de serviço, para exercer as funções de assessor do meu Gabinete
e para assegurar a ligação ao Exército, o coronel Eugénio Francisco
Nunes Henriques.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de
refeição e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Esta nomeação produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 819/2006

1 — Ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, e dos artigos 35.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete, major-
-general Vítor Daniel Rodrigues Viana, a competência para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar actos relativos à gestão do pessoal do meu Gabinete,
ou a ele afecto;

b) Autorizar actos relativos à gestão do orçamento do Gabinete,
incluindo a autorização de alterações das rubricas orçamentais, nos
termos do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, que se revelem
necessárias à sua execução e que não careçam de autorização do
Ministro de Estado e das Finanças;

c) Autorizar a constituição do fundo de maneio, bem como as
despesas por conta do mesmo, nos termos do artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

d) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos
termos dos artigos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000, de
11 de Maio, a favor de individualidades designadas por mim para
se deslocarem ao estrangeiro e cuja viagem constitua encargo do
Gabinete;

e) Autorizar a prática de actos correntes relativos às funções espe-
cíficas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação prévia,
nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requerimentos
que delas careçam;

f) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do Gabinete,
ou a ele afecto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em ter-
ritório nacional ou no estrangeiro;

g) Autorizar deslocações do pessoal do Gabinete em serviço ao
estrangeiro, de acordo com o Decreto-Lei n.o 192/95, de 18 de Julho,
bem como o correspondente processamento das despesas;

h) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslo-
cações em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo,
nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

i) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via
aérea, ou a utilização de viatura própria a favor de individualidades
que tenham de se deslocar em serviço do Gabinete;

j) Autorizar os membros do Gabinete e restante pessoal a ele afecto
a conduzir viaturas do Estado, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;

k) Autorizar, nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78,
de 28 de Março, a utilização em serviço de veículos próprios de fun-
cionários e agentes afectos ao meu Gabinete;

l) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete
ou afectos ao mesmo, nos termos das disposições legais aplicáveis;

m) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do
n.o 3 do artigo 27.o, e trabalho em dias de descanso semanal e de
descanso complementar e em feriados, nos termos do n.o 5 do
artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

n) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

o) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao
limite dos montantes previstos nas competências atribuídas aos direc-

tores-gerais, nos termos do n.o 1 do artigo 17.o e do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, designo o coronel Eugénio Francisco Nunes Henriques,
assessor do Exército, para substituir o chefe de gabinete nas suas
ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo chefe de gabinete que se incluam no âmbito da presente delegação
de competências.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 820/2006

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e de acordo com o artigo 145.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com a redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de
Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, nomeio, em comissão normal
de serviço, para exercer as funções de assessor do meu Gabinete
e para assegurar a ligação à Força Aérea, o tenente-coronel PILAV
Rui José dos Santos Pedroso Pinheiro de Freitas.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de
refeição e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Esta nomeação produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 821/2006

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e de acordo com o artigo 145.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com a redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de
Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, nomeio, em comissão normal
de serviço, para exercer as funções de assessor do meu Gabinete
e para assegurar a ligação à Marinha, o capitão-de-fragata Pedro
Manuel Filipe do Amaral Frazão.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de
refeição e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Esta nomeação produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 822/2006

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e de acordo com o artigo 145.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com a redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de
Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, nomeio, em comissão normal
de serviço, para exercer as funções de meu ajudante-de-campo, o
major de artilharia José Carlos Vicente Pereira.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de
refeição e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Esta nomeação produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006.

1 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.




